
INDICAÇÃO Nº 
313
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Órgão Competente, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar recursos necessários no montante de R$300.000,00 (Trezentos Mil Reais) para a construção de uma creche no bairro Ferreira dos Matos, no  Município de Ribeirão Grande.

JUSTIFICATIVA

O município de Ribeirão Grande, localizada na região de Itapetininga, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 7419 habitantes, de ocupação preponderantemente rural.

O atendimento por serviços públicos básicos, é fundamental para o bem estar do povo de Ribeirão Grande. Neste mister, os investimentos educação ficam a cargo do poder público para que haja efetivamente ações abrangentes de desenvolvimento econômico. Neste contexto, o papel do Estado é fundamental.

O secretário de Estado da Educação anunciou um projeto do governo estadual que prevê a construção de 1500 unidades de creches por todo Estado de São Paulo, segundo matéria veiculada pelo Jornal O Estado de São Paulo, em 28 de Fevereiro de 2011. 

A falta de creches é um problema recorrente nos municípios, estimando-se que no estado haja mais de 100.000 crianças esperando por uma vaga. A construção desta creche, avaliada no montante de R$300.000,00 (Trezentos Mil Reais), proporcionará às crianças da localidade segurança, e a seus familiares tranqüilidade.

O direito à creche não é um direito dos pais, mas um direito da criança: trata-se do direito à educação infantil, e por isso, faz-se justa e necessária a presente reivindicação para ampliação do número de vagas no município.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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